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A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos 

arts. 172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

adote medidas para a criação e divulgação de indicadores sobre ocorrências de violência 

e discriminação contra a população LGBTI+ registradas pela Guarda Civil Municipal.  

A elaboração de políticas públicas eficientes depende da produção e da disponibilização de 

informações qualificadas sobre a realidade do município. No entanto, a ausência de dados 

sistematizados sobre ocorrências envolvendo discriminação e violência motivadas por 

orientação sexual e identidade de gênero dificulta a compreensão da dimensão desse 

problema e a adoção de medidas adequadas para o seu enfrentamento. 

É fundamental que os registros realizados pela Guarda possam subsidiar diagnósticos e 

ações voltadas à promoção dos direitos humanos. A organização dessas informações 

permitirá identificar demandas específicas, aperfeiçoar o planejamento das políticas 

públicas e fortalecer as estratégias de proteção à população LGBTI+. 

Além disso, a divulgação periódica desses dados contribuirá para a transparência da gestão 

pública, possibilitando o acompanhamento das ações desenvolvidas pelo município e 

ampliando o acesso da sociedade a informações de interesse coletivo. 

Dessa forma, a presente indicação visa incentivar a produção de conhecimento sobre a 

realidade local, contribuindo para que Vitória desenvolva políticas públicas cada vez mais 

eficazes na promoção da cidadania, do respeito à diversidade e da garantia de direitos. 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 22 de junho de 2026.  

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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